PROJETO DE LEI N.º 021/2025, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

Autoriza o Município de Nova Prata e os Municípios de Boa Vista do Sul, Carlos Barbosa, Coronel Pilar, Cotiporã, Fagundes Varela, Garibaldi, Guabijú, Guaporé, Monte Belo do Sul, Nova Araçá, Nova Bassano, Paraí, Pinto Bandeira, Protásio Alves, Santa Tereza, São Jorge, União da Serra, Veranópolis, Vila Flores, Vista Alegre do Prata, Pinhal da Serra, Esmeralda, Muito Capões, Vacaria, Campestre da Serra, Monte Alegre dos Campos, Bom Jesus, Jaquirana e São José dos Ausentes  a firmarem convênio para viabilização do atendimento de consultas, exames e cirurgias na área de oftalmologia e revoga Lei 10.437 de 04 de fevereiro de 2020.
 

  Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convênio nos termos da minuta anexa à presente Lei, com os Municípios de Boa Vista do Sul, Carlos Barbosa, Coronel Pilar, Cotiporã, Fagundes Varela, Garibaldi, Guabijú, Guaporé, Monte Belo do Sul, Nova Araçá, Nova Bassano, Paraí, Pinto Bandeira, Protásio Alves, Santa Tereza, São Jorge, União da Serra, Veranópolis, Vila Flores e Vista Alegre do Prata, Pinhal da Serra, Esmeralda, Muito Capões, Vacaria, Campestre da Serra, Monte Alegre dos Campos, Bom Jesus, Jaquirana e São José dos Ausentes objetivando a mútua colaboração entre os partícipes para o repasse de cofinanciamento ao HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, para viabilização do atendimento de consultas, exames e cirurgias na área de Oftalmologia.

 

 Parágrafo Único. Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal o reajuste dos valores constantes na minuta em anexo sempre que os Municípios pactuarem com novos procedimentos ou valores, sem necessidade de alteração legislativa, bastando que seja realizado termo aditivo ao convênio.

 Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, constantes na Lei Orçamentária.

Art. 3.º Fica revogada a Lei Municipal n° 10.437 de 04 de fevereiro de 2020.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada por Decreto Municipal naquilo que couber.
JUSTIFICATIVA:

Remete-se a esta Colenda Casa Legislativa, Projeto de Lei que Autoriza o Município de Nova Prata e os Municípios de Boa Vista do Sul, Carlos Barbosa, Coronel Pilar, Cotiporã, Fagundes Varela, Garibaldi, Guabijú, Guaporé, Monte Belo do Sul, Nova Araçá, Nova Bassano, Paraí, Pinto Bandeira, Protásio Alves, Santa Tereza, São Jorge, União da Serra, Veranópolis, Vila Flores, Vista Alegre do Prata, Pinhal da Serra, Esmeralda, Muito Capões, Vacaria, Campestre da Serra, Monte Alegre dos Campos, Bom Jesus, Jaquirana e São José dos Ausentes  a firmarem convênio para viabilização no atendimento de consultas, exames e cirurgias de oftalmologia extrateto, para atender os municípios pertencentes à Região Basalto e Vinhedos, conforme Resolução nº 644/2014 de 07 de setembro de 2014 e Resolução nº723/2014 de 01 de dezembro de 2014 e atendimento a pacientes pertencentes à Região Campos de Cima da Serra, conforme Resolução nº 450/17 – CIB/RS de 09 de outubro de 2017, que aprova o Município de Nova Prata como referência no Serviço de Oftalmologia, em razão de que os repasses de valores Federais e Estaduais do teto SUS não suprirem a demanda de pacientes que necessitam dos serviços, desta forma necessitando a aquisição dos serviços de oftalmologia extrateto.
Assim, uma vez apresentada esta justificativa, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 19 de fevereiro de 2025.

                       Umberto Luiz Carnevalli

Prefeito Municipal 
TERMO DE CONVÊNIO

O MUNICÍPIO DE ______, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na ______, inscrito no CNPJ sob n° __________, neste ato representado por seu(sua) Prefeito(a) Municipal, Sr(a). __________, inscrito(a) no CPF nº __________, adiante denominado simplesmente de CONVENENTE e o MUNICÍPIO DE NOVA PRATA/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Av. Fernando Luzatto, nº 158, Nova Prata/RS, inscrito no CNPJ sob n° 91.618.439/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Umberto Luiz Carnevalli, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF nº440.787.220-91, doravante denominado CONVENIADO, com suporte nos artigos 196 e seguintes da Constituição Federal, na Lei do Município de Nova Prata nº 10.225, de 11-12-2018, nas Resoluções CIB/RS nº 655/14, e demais disposições legais pertinentes, resolvem celebrar presente TERMO DE CONVÊNIO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

TERMO DE CONVÊNIO: Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE NOVA PRATA e o MUNICÍPIO DE ______, para contratação de consultas, exames e cirurgias na área de oftalmologia extrateto.

INTERVENIENTE: HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, com sede na Av. Cônego Peres, nº 765, Bairro Centro, Nova Prata/RS, CEP 95.320-000, inscrito no CNPJ sob o nº 91.616.805/0001-10, representado por seu Presidente, Sr. Fernando Lenzi da Silva, doravante denominado HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I. O objeto do presente Convênio é a mútua colaboração entre os partícipes para a contratação de consultas, exames e cirurgias na área de oftalmologia extrateto.

CÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1- O MUNICIPIO DE NOVA PRATA se compromete:

a) Celebrar contrato com o HOSPITAL para estabelecer as bases de relação entre os Municípios e o mesmo, integrando-o ao Sistema Único de Saúde - SUS, e definindo a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde hospitalares e ambulatoriais, em caráter eletivo, visando à garantia de atenção integral à saúde nas áreas clínicas e cirúrgicas contratadas, dentro do limite de sua capacidade instalada e pactuada à saúde dos usuários do SUS que deles necessitem;

b) Repassar, mensalmente, ao HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, os valores repassados pelo município a título de contratação de consultas, exames e cirurgias na área de oftalmologia extrateto;

c) Prestar orientação técnica e supervisionar a execução do Convênio, a fim de que seja alcançado o objeto proposto;

d) Fiscalizar a utilização dos recursos destinados ao HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA;

e) Acompanhar e avaliar a execução deste Convênio, através da equipe de Auditoria de Nova Prata;

2- O MUNICIPIO CONVENENTE se compromete

Repassar, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, ao MUNICIPIO DE NOVA PRATA, os valores indicados na tabela abaixo, conforme apresentação da produção do Serviço de Oftalmologia que deverá ocorrer até o 3º (terceiro) dia útil de cada mês.

	ITEM
	PROCEDIMENTOS / DESCRIÇÃO
	VALOR UNITÁRIO

	1
	Anestesia Geral
	R$ 463,19

	2
	Biometria Ultrassônica (Monocular)
	R$ 24,24

	3
	Biomicroscopia De Fundo De Olho
	R$ 12,34

	4
	Bloqueio
	R$ 45,86

	5
	Campimetria Computadorizada Ou Manual Com Gráfico
	R$ 40,00

	6
	Capsulotomia A Yag Laser
	R$ 112,77

	7
	Ceratometria
	R$ 3,37

	8
	Consulta Medica Em Atenção Especializada
	R$ 10,00

	9
	Correção Cirúrgica De Entropio E Ectropio
	R$ 407,48

	10
	Dacriocistorrinostomia
	R$ 2.045,61

	11
	Epilação A Laser
	R$ 90,00

	12
	Epilação De Cílios
	R$ 22,93

	13
	Exérese De Calázio E Outras Pequenas Lesões Da Pálpebra E Supercílios
	R$ 157,50

	14
	Facoemulsificação Com Implante De Lente Intra-Ocular Dobrável
	R$ 1.543,20

	15
	Fotocoagulação A Laser
	R$ 107,61

	16
	Gonioscopia
	R$ 6,74

	17
	Implante Secundário De Lente Intra-Ocular - Lio
	R$ 2.225,66

	18
	Injeção Intra-Vitreo
	R$ 575,96

(incluindo medicação

antiangiogênica)

	19
	Injecao Retrobulbar / Peribulbar
	R$ 22,93

	20
	Mapeamento De Retina
	R$ 24,24

	21
	Microscopia Especular De Cornea
	R$ 24,24

	22
	Pan-Fotocoagulação De Retina A Laser
	R$ 430,46

	23
	Paquimetria Ultrassônica
	R$ 14,81

	24
	Potencial De Acuidade Visual
	R$ 3,37

	25
	Ptose Palpebral
	R$ 898,88

	26
	Reconstituição De Fornix Conjuntival
	R$ 872,88

	27
	Reconstituicao Parcial De Palpebra Com Tarsorrafia
	R$ 622,08

	28
	Reconstrucao De Camara Anterior Do Olho
	R$ 1.589,78

	29
	Retinografia Colorida Binocular
	R$ 24,68

	30
	Retirada De Corpo Estranho Da Camara Anterior Do Olho
	R$ 671,44

	31
	Simblefaroplastia
	R$ 1.222,44

	32
	Sutura De Conjuntiva
	R$ 164,56

	33
	Sutura De Palpebras
	R$ 287,98

	34
	Teste De Visão De Cores
	R$ 3,37

	35
	Teste Ortóptico
	R$ 12,34

	36
	Teste P/ Adaptacao De Lente De Contato
	R$ 49,36

	37
	Tomografia De Coerencia Optica- Oct
	R$ 192,00

	38
	Tonometria
	R$ 3,37

	39
	Topografia Computadorizada De Córnea
	R$ 24,24

	40
	Trabeculectomia
	R$ 1.796,70

	41
	Tratamento Cirurgico De Blefarocalase
	R$ 572,22

	42
	Tratamento Cirurgico De Pterigio
	R$ 209,55

	43
	Ultrassonografia De Globo Ocular / Orbita (Monocular)
	R$ 24,20

	44
	Vitrectomia Anterior
	R$ 762,00


Obs.: A falta do repasse de qualquer um dos Municípios convenentes, até o 5º dia útil de cada mês acarretará multa de 2% do valor devido, sendo o mesmo repassado ao Hospital São João Batista, e a suspensão da agenda de consultas, exames e cirurgias na área de oftalmologia extrateto, sendo retomada após confirmação da quitação total do repasse devido.

b) O MUNICÍPIO deve sinalizar para a Secretaria de Saúde de Nova Prata quando do interesse em realizar consultas, exames e cirurgias e as quantidades para a elaboração da agenda, em função da capacidade de atendimento mensal do Serviço de Oftalmologia.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INTERRUPÇÃO DO REPASSE DE RECURSOS
O não cumprimento dos compromissos assumidos pelo HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, firmado com o MUNICIPIO DE NOVA PRATA acarretará na interrupção, pelos MUNICÍPIOS CONVENENTES, do repasse de recursos ao MUNICIPIO DE NOVA PRATA.
CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO
Os MUNICÍPIOS decidirão conjunto ou separadamente, sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à fiscalização quanto à execução do presente Convênio.
CLÁUSULA QUINTA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplindo de qualquer uma das suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de norma legal ou fato que torne material ou formalmente inexequível.

CLÁUSULA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O Presente Convênio reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações e em conformidade com autorizações das respectivas Leis Municipais específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Convênio é de 03 de fevereiro de 2025 à 02 de fevereiro de 2026, podendo, em acordo expresso, ser prorrogado por Termo Aditivo.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES
O presente Convênio poderá ter suas Cláusulas alteradas, mediante acordo entre as partes, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por conta de dotações específicas dos orçamentos em execução, do MUNICIPIO CONVENENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Além das disposições anteriores, devem ser seguidas as seguintes estipulações:

a) Os partícipes agirão solidariamente para viabilização desse Convênio, face o superior interesse público;

b) O presente Termo de Convênio tem seu respaldo fundamentado na finalidade específica na consecução do objetivo pactuado, regendo-se pelas cláusulas mencionadas neste instrumento, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades dos partícipes até seu efetivo termo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO INTERVENIENTE
O Hospital São João Batista, como interveniente, anui e concorda com todas as cláusulas e disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Eventuais litígios, resultantes da aplicação das disposições deste Convênio, serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Nova Prata/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais especializado que seja.

E, por haverem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas no presente instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que assinam o presente Convênio.

___________, _____ de fevereiro de 2025
______________________________                                   ______________________________
UMBERTO LUIZ CARNEVALLI

Prefeito Municipal de Nova Prata/RS.                                  Prefeito Municipal de __________.
